PARECER Nº 2674   , DE 2007, 

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 918, DE 2007,



Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Serviços e Obras Públicas sobre o Projeto de Lei nº 918, de 2007, apresentado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, ao Município de Serrana, imóvel onde se encontra instalado o Centro de Saúde III, RATIFICO a manifestação acostada aos autos às fls. 26 e 27, da lavra do nobre Deputado Alex Manente, favorável à aprovação da propositura entelada.





a) DAVI ZAIA - Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator  Especial


O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado encaminhou à apreciação desta Casa, o Projeto de lei nº 918, de 2007, que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, ao Município de Serrana, imóvel nele situado, onde se encontra instalado o Centro de Saúde III.


Durante o período regimental de pauta, a propositura não foi alvo de emendas nem de substitutivos.


O projeto tramita em regime de urgência por força da aprovação do Requerimento de fls. 22.


Relator Especial que analisou a matéria em substituição à Comissão de Constituição e Justiça concluiu pelo acolhimento do projeto.


Na seqüência, foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Serviços e Obras Públicas para a análise do mérito.


A mensagem do Poder Executivo objetiva devolver, por meio de doação, à Municipalidade de Serrana, bem havido pelo Estado, em 1972, onde está instalado, desde aquele ano, o Centro de Saúde III.


Ocorre que, com a descentralização dos serviços de saúde, o Município de Serrana passou a ser o gestor responsável pela administração, manutenção e conservação da unidade e, agora, necessitando de ampliação e reformas, o senhor Prefeito recorreu ao Fundo Nacional de Saúde, que por exigência legal, só pode repassar os recursos se a unidade pertencer à municipalidade.

 
O Conselho do Patrimônio Imobiliário, ao deliberar pelo retorno do imóvel ao Município, considerou ser essa a solução que melhor atende ao interesse público.


Dessa forma, estamos convencidos sobre a oportunidade da medida que proporcionará melhoria na qualidade do atendimento à população.


     Pelos motivos expostos, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 918, de 2007.

a) ALEX MANENTE

